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CARGO 101: COLETOR

descrição sintética: executar tarefas inerentes aos serviços de coleta de lixo.

descrição  detalhada:  realizar  os  serviços  de  coleta  de  lixo  domiciliar,  industrial  e  hospitalar;  acompanhando  o 
equipamento coletor, obedecendo aos roteiros, horários e escalas previamente estabelecidas pelo órgão competente;
usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual; operar basculador de container de 
edifícios, logradouros públicos e outros; colocar lixo em caminhões apropriados e descarregá-lo nos lugares para tal 
destinado; obedecer às normas de segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas.

CARGO 102: MOTORISTA I 

descrição sintética: conduzir  veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo  peso bruto total não exceda a três 
mil e quinhentos quilogramas, ou conduzir veículo utilizado no transporte de passageiros dentro dos limites de lotação 
estabelecido pela legislação em vigor.

descrição detalhada:  conduzir veículo motorizado, obedecendo à sinalização e aos limites de velocidade indicada; 
vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, 
zelando  pela  sua  conservação,  providenciando  o  abastecimento  de  combustíveis,  lubrificação  se  necessário, 
observando níveis de água e de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus,  
limpeza, checagem do sistema elétrico, etc. efetuar a limpeza  e a  desinfecção interna do veículo, após o transporte de  
pacientes; comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades observadas no veículo, não transitando com o 
mesmo sem que elas sejam sanadas; fazer pequenos reparos de emergência, preservada as condições de segurança  
do veículo; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos;
executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga;  
operar, eventualmente, rádio transceptor; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas 
de  medicamentos,  tubos  de  oxigênio,  macas,  etc.  observar  e  controlar  os  períodos  de  revisão  e  manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo 
as  normas  estabelecidas  e  orientações  recebidas,  da  quilometragem,  viagens  realizadas,  objetos  ou  pessoas 
transportadas,  itinerários  percorridos,  além de outros  ocorrências,  a  fim de manter  a  boa organização  e controle; 
recolher  o  veículo  à  garagem  ou  local  destinado  a  esse  fim,  ao  término  da  jornada  de  trabalho,  deixando-o 
corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas correlatas



CARGO 103: MOTORISTA II

descrição sintética: conduzir veículo motorizado de carga ou transporte de passageiro, cujo  peso total bruto exceda a três 
mil e quinhentos quilogramas.

descrição detalhada: conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas; manter o veículo 
em perfeita condição de funcionamento, comunicando qualquer defeito porventura existente no veículo, não transitando 
com o mesmo até que se realize o conserto; manter o veículo em perfeita condição de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação do veículo, promovendo o abastecimento de combustível, água e óleo do veículo,  
providenciando a lubrificação, quando indicada, verificando o grau de densidade e nível da água de bateria, bem como 
a calibragem dos pneus; checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; verificar o funcionamento do  
sistema  elétrico;  transportar  pessoas,  materiais,  correspondências  e  equipamentos,  garantindo  a  segurança  dos 
mesmos; executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e  
descarga;  operar,  eventualmente,  rádio  transceptor;  observar  e  controlar  os  períodos  de  revisão  e  manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo 
as  normas  estabelecidas  e  orientações  recebidas,  da  quilometragem,  viagens  realizadas,  objetos  ou  pessoas 
transportadas,  itinerários  percorridos,  além de  outras  ocorrências,  a  fim de  manter  a  boa  organização  e controle;  
encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada;  providenciar carga e 
descarga no interior do veículo; dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas; auxiliar médicos e enfermeiros 
na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc. eventualmente, operar  
rádio transceptor;  recolher o veículo à garagem ou local  destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho,  
deixando-o corretamente estacionado e fechado; dirigir veículos abaixo de três mil e quinhentos quilogramas quando 
determinado pelo seu superior, de acordo com as necessidades da municipalidade; executar outras tarefas correlatas.

CARGO 401: PROFESSOR (ARTE)

descrição sintética: Exercer a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; exercer atividades técnico-pedagógicas que 
dão  diretamente  suporte  às  atividades  de  ensino;  planejar,  coordenar,  avaliar  e  reformular  o  processo 
ensino/aprendizagem, e propor estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 
desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e 
co-responsabilidade  de  cidadão  perante  sua  comunidade,  Município,  Estado  e  País,  tornando-o  agente  de 
transformação social; gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de propostas administrativo pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.

descrição  detalhada:  Planejar  e  ministrar  aulas  nos  dias  letivos  e  horas-aula  estabelecidos,  além de  participar 
integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional;  avaliar  o 
rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; informar aos pais e responsáveis sobre a freqüência e 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; participar de atividades cívicas, 
sociais, culturais e esportivas; participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; participar do planejamento 
geral  da  escola;  contribuir  para  o  melhoramento  da  qualidade  do  ensino;  participar  da  escolha  do  livro  didático;  
participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área  
educacional e correlatos; acompanhar e orientar estagiários; zelar pela integridade física e moral do aluno; participar da 
elaboração e avaliação  de propostas  curriculares;  participar  na elaboração de projetos  pedagógicos;  participar  de 
reuniões  interdisciplinares;  confeccionar  material  didático;  realizar  atividades  extraclasse  em  bibliotecas,  museus, 
laboratórios e outros; avaliar e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os 
setores específicos de atendimento; seleciona, apresenta e revisa conteúdos; participar do processo de inclusão do 
aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; propiciar aos educandos, portadores de necessidades 
especiais, a sua preparação profissional,  orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho;  incentivar os  
alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; realizar atividades de articulação 
da escola com a família do aluno e a comunidade; orientar e incentivar o aluno para a pesquisa; participar do conselho 
de classe; preparar o aluno para o exercício da cidadania; incentivar o gosto pela leitura; desenvolver a auto-estima do 
aluno; participar da elaboração e aplicação do regimento da escola; participar da elaboração, execução e avaliação do  
projeto pedagógico da escola; orientr o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; contribuir para  
a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino;  propor a aquisição de 
equipamentos  que  venham  favorecer  as  atividades  de  ensinoaprendizagem;  planejar  e  realizar  atividades  de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e 
evasão escolar; participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação; manter atualizados os registros de aula,  
freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; zelar  
pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de 
ensino; participar da gestão democrática da unidade escolar; executar outras atividades correlatas.



CARGO 402: PROFESSOR (LÍNGUA INGLESA) 

descrição sintética: Exercer a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; exercer atividades técnico-pedagógicas que 
dão  diretamente  suporte  às  atividades  de  ensino;  planejar,  coordena,  avalia  e  reformula  o  processo 
ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados;
desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e  
co-responsabilidade  de  cidadão  perante  sua  comunidade,  Município,  Estado  e  País,  tornando-o  agente  de 
transformação social; gerenciar, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes.

descrição  detalhada:  Planejar  e  ministra  aulas  nos  dias  letivos  e  horas-aula  estabelecidos,  além  de  participar 
integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional;  Avalia  o 
rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; Participa de atividades cívicas,  
sociais, culturais e esportivas; Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; Participa do planejamento 
geral da escola; Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; Participa da escolha do livro didático; Participa 
de  palestras,  seminários,  congressos,  encontros  pedagógicos,  capacitações,  cursos,  e  outros  eventos  da  área 
educacional e correlatos; Acompanha e orienta estagiários; Zela pela integridade física e moral do aluno; Participa da 
elaboração  e  avaliação  de  propostas  curriculares;  Participa  na  elaboração  de  projetos  pedagógicos;  Participa  de 
reuniões  interdisciplinares;  Confecciona  material  didático;  Realiza  atividades  extraclasse  em bibliotecas,  museus, 
laboratórios e outros; Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os 
setores específicos de atendimento; Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; Participa do processo de inclusão do 
aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; Propicia aos educandos, portadores de necessidades  
especiais,  a sua preparação profissional,  orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho;  Incentiva os  
alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; Realiza atividades de articulação 
da escola com a família do aluno e a comunidade; Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; Participa do conselho 
de classe; Prepara o aluno para o exercício da cidadania; Incentiva o gosto pela leitura; Desenvolve a auto-estima do  
aluno; Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; Participa da elaboração, execução e avaliação do  
projeto pedagógico da escola; Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; Contribui  
para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; Propõe a aquisição de 
equipamentos  que  venham  favorecer  as  atividades  de  ensino  aprendizagem;  Planeja  e  realiza  atividades  de  
recuperação para os alunos de menor rendimento; Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e 
evasão escolar; Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; Mantém atualizados os registros de aula, 
freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; Zela pela 
manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
Participa da gestão democrática da unidade escolar; Executa outras atividades correlatas.


